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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Eu, Gladstone Otoni dos Anjos, CPF 848.169.106-20, ATESTO, para fins de 

formalização de Termo de Fomento no âmbito do Ministério do Esporte - MESP, que o(a) 

Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas - ICPP, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.600544/0001-04, situado(a) no(a) Rua Cabedelo nº 89 – São 

Gabriel – Belo Horizonte/MG, CEP: 31.980-500, apresenta capacidade técnica e 

operacional para a Implementação e desenvolvimento do projeto Viva Bem com o esporte 

através da prática esportiva do Jiu-Jitsu no município de Belo Horizonte/MG, em 

atendimento ao art. 33, inciso V da Lei 13.019 de 2014 e art. 90, inciso XI da Lei 14.791 de 

29 de dezembro de 2023 (LDO 2024), considerando as experiências adquiridas na execução 

de projeto(s)/ação(es) na(s) área(s) esportivo/educacional/social, bem como qualificação 

profissional do seu quadro pessoal, e comprovação que dispõe estruturas física conforme 

anexo. 

O(s) projeto(s)/ação(es) descrito(s) foi(ram) executado(s) com qualidade, não 

existindo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade da entidade 

com as obrigações assumidas, confirmando assim a capacidade técnica e operacional para a 

execução do que foi proposto. 

Belo Horizonte, 29 de abril de 2024 

 
       _______________________________________ 

Gladstone Otoni dos Anjos 
Presidente do Instituto Educacional para Conscientização e 

Realização de Políticas Públicas - ICPP 
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ANEXO 

 
HISTÓRICO  

 

I. Apresentação: 

 Nome do projeto/ação: Caravana Da Juventude Negra De Minas Gerais 

 Entidades Parceiras: 

 Período de Vigência: 28/12/2017 a 30/10/2019 

 Número de Beneficiados: 3.680 

 Ações/Atividades desenvolvidas: Foram desenvolvidas ações de cultura, capacitação 

profissional, inclusão digital e educacional aos jovens das periferias residentes nos 

municípios do Estado de Minas Gerais. Desenvolvemos oficinas de fotografia, oficina 

Multímidia, Oficina de Criação de Reportagem nas Comunidades, Oficina de Elaboração 

de Projetos, Oficina sobre a cultura HIP HOP, apresentações artísticas, exibições de vídeos 

e gravação de CD demo dos jovens artistas das cidades. Para executar o projeto foi 

necessário um Coordenador do Projeto, contador, oficineiros e um produtor musical. 

O objetivo geral do projeto foi promover o acesso às tecnologias de informação, 

comunicação por meio de cursos e oficinas que visam auxiliar na promoção da igualdade 

racial, potencializando a participação da juventude negra, por meio da universalização do 

acesso a inclusão digital e desenvolvimento de cursos, oficinas e palestras. O principal 

resultado que atingimos foi a qualificação de jovens, a mobilização, promoção e apoio a 

ações de combate ao racismo e ampliação dos direitos da população negra de bairros das 

cidades de Minas Gerais. 

 Estruturas Físicas onde foram desenvolvidas as atividades: As atividades foram 

desenvolvidas em uma carreta. 

 Qualificação profissional do seu quadro pessoal:  

 Documentos Comprobatórios a serem encaminhados em anexo: 

a) fotos 

b) materiais de divulgação (folders, cartazes e etc) 
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c) matérias vinculadas na mídia (jornal, revistas e etc) 

d) cópia de instrumento específico (contratos, convênios, termos de parceria e etc) 
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m ssão de real zar aooes descentralizadas voltadas a jovens afrodescendentes em 8 (oito)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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11. de ofício, por Iniciativa da Administração Pública Federal. quando esta der cansa ao
atraso na noeração de recursQ$ financeiros, limitada aQ excita período do atraso verifcado

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

contrapartida em bens e serviços. exigido da OSC depósito correspondente ao valor da

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
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Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das
impropriedades ou irregularidades detectadas nos seguintes casos:

1. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida;

11. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimptemento
da OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;

lll.quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos do controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula
Primeira ocorrerá por meio de ações de monitoramenta e avaliação. Incluindo

1. a verificação da existência de denúncias aceitas

1 1 a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea "b" do incisa l do $ 4' da
art. 61 do Decreto Ro 8.726, de 20161 "

111. as medidas adoradas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos
de controleinterno e externo;e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade daparcena

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no incisa il do capot do aít. 48 da Lei n' 1 3.019
de 2014, o atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho
configura inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Fomento. nos termos da
Subcláusula Primeira. incisa 11. desta Cláusula

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento. desembolsados pela Fundação
Cultural Palmares. serão mantidos na conta corrente no 769827. Agência 0643-2. do Banca
0 rabi

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo
de Fomento serão aplicados em cadernetas de poupança. fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública , enquanto
não empregados na sua finalidade

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser
aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da C)SC e
autorização da Administração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação
de contas exigidas para os recursos transferidos

Subcláusufa Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição
financeira pública determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas
bancárias
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

DA
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1 -- DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL:

a) promover o repassa dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de
Desembolso constante do plano de trabalho; ' '' '---- -'

b) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeta
do Termo de Fomento em toda a sua extensão e no tempo devldol

$)1 H$$ianii&ii:Kii
.comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras improprledades de ordem técnica ou legal, fixando Q prazo
previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e
informações
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e) analisar os relatórios de execução do objeto;

f) analisar os relatórios de execução financeira. nas hipóteses prp\fictaa nna n,'n c.
caput, e 60. $3'. do Decreto na 8.726. de 2016; - -vu u- 'a. av.

g) receber. propor, analisar e. se for a caso, aprovar as propostas de alteração do
Termo de Fomento. nos termos do art. 43 do Decreto no 8.726. de 2016;

hl insHtuir Comlsjo n' 8.726nder2mento e Avaliação - CMA. nas termos dos artigos 49

designar o glesit n da parceria. que ficará responsável pelas obrigações previstas na
egislação regentes . ue zui'}, e pelas üemals atribuições constantes na

j )

k)

1 ) reter a liberação dos recusas quando houver evidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando a OSC deixar de adotar sem
justif cativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública

*," :;Rii11HHg$$$B&llsn:
n) publicar. no Diário Oficial da União. extrato do Termo de Fomento Rdivulgar informações referentes à parceria ce:ebrada em dados abertos e acessíveis

celebrada e seu respectivo plano de kabalho, nos termos do art. 1 0 da Lei Ra 1 3:01 9.de 20141

P) exercer atividade normativa. de controle e fiscalização sobre a execução da parceria
inclusive. se for o caso, reorientando as ações. de modo a evitar a descontinuidade
das ações pactuadasl

Processo 0 tome. 1 002274/20 1 7-22 aravana da Juventude Negra de Minas (gerais . SICONV 858867/2(1 17



q) informar à OSC os atou normativos e orientações da Administr8não
interessem â execução da presente Termo de Fomento; ' '' -'''

Pública que

r)
analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos anjjc3dos na Conota- .
do objeto do presente Termo de Fomento; ' ' '' -- -r"-'''" - 'u v-'-'''u-'uyav

s)

il llÍÊ93 i ::H e.x*;:::'::.::T::71=:':11:;
t)

acomnanhamen- - alas de celebração. alteração. liberação de recursos.
Termo de Fomento zaçao aa execução e a prestação de contas do presente

HI l l: lgSi:gx::'g;&';sa
11 - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

zelar pela boa qualidade das ações e sewiços prestados. buscando
eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades;

alcançar

c)

não utilizar2ol recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei n'

e) apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art.
63 a 72 da Lei n' 13.019/2014 e art. 55 do Decreto no 8.726. de 2016; )

f)

e da eficácia;
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Í)

J) quanto aos benst materiais e/au equipamentos adquiridos com os recursos deste

1. 1 ) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado

l.2) garantir sua guarda e manutenção;

J.3) comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem

l.4) arcar com todas as despesas
manutenção e recuperação dos bensl

referentes a transportes: guarda conservação

liEÜ3=ãã,HllU:$;11U .'s$1 1:.IRIA:

k)

IÊÊwgRw:l$#lliH:$ign;\

h
e 34 da Lei n' 1 3.01 9e a execução da parceria. as mesmas condições exigidas nos art. 33

H:: :Ü $1HÜ31B:11 1# 1: galã m::
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bom desempenho dastençao da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao

Ihg:l:g:SH$ 1Çlã$H El$ãlll=s' ::
P) n. .Incluir regularmente no Siconv as informações e os documentos exigidos pela Lei na

mesmo slstml'r' '' inuiiüu-ü ãíilaiizaúú, e piesiuP çurll s uos recursos receoiaos no

parcela boervarursos nnanceirosl 48 da Lei n' 1 3.0 19. de 201 4. para Q recebimento de cada

) . , Coliiuriiçar à Adríiinisüação Pübiica suas alterações estatutanas
cartório. nos termos do art. 26, $5'. do Decreto no 8.726, de 201 61

após o registro em

h:: Ç! ::$B: il: :Bi: :,J':,.;E.Ê:qz.;E.=:, â :l:

1-:::Xl:ll$ 111XFzàâlT': :: :á==u'::: !u: !:'=ã:,!:

li:dHÊHil.IEg 131Bg F%T ll. llEl!:
v) responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste
Termo de Fomento, o que não implica responsabilidade solidária ou

ld'e w v IW bXP 1 1 ÇÕ'sa bX+

slihsidiária da
admirüstração pública federal quanto à }nadimplência da OSC em relação ao referido
pagamento, aos ânus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes do
restrição à sua execução. nos termos do art. 42, incisa XX. da Lei n' 1 3.01 9. de 20141

w) quando for o caso. providenciar licenças e aprovações de projetc)s emitidos pelo
órgão ambiental competente. da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal
e concessionárias de servi.'nc R,',h';ann nnf -...... ..- -. .: - :-.l:--,L.... ' ' ''''--'- ''v'ww F'vv"v-'al wiiivlliiç u \'aqui iluü l iiiiUb Ua iegiSiaçaÜ
aplicáve!. ' ' '''''''' -- '-u'-'-'

CLAUSULAoiTAVA-oAALTEnAÇÃo b

b
Este Termo de Fomento poderá $eí müdiRcadu, eírl suas cláusulas e condições. excito
quanto ao seu objeto. com as devidas justi$cativas. mediante termo aditivo ou por certidão
de apostilamento. devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 rltrinta) dias
arltes do seu téml llo, observado o disposto«nos ans. 57 da Lei n' 1 3.019. de 20i4, e 43 do

'l'ermo de Fotllenlu K'PP - Prujeto Caravana da Juventude Negra de N4inas Gertiis - St('(')XV 858867 2017
Processo 01420.1002274/1017-22 .+ ' ' '" ''" '' ''''' '"''



U mlUIP HSH:U:;.lg'!':3==1#l;===!'B g ::

CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo selar privado para a realização de

fúbiica sendo facultada a ns.e serviços com recursos transferidos pela Admir istração
admln stração pública federal au ao portal ae compras disponibilizada pela

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para

Subcláusuta Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de

ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas. -''

Subcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento em espécie
estarão restritos ao limite individual de R$ 1 .800.00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário.

Subcláusula Quinta. Na gestão financeira. a OSC poderá

1 - pogüi" despesa em data posterior ao téíí-t-iiriu da execução do termo de fomento
somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigêncial

mas

:l:BG Z: g31 ZRF:':à:E= :% :s=.IÊ
Subcláusula Sexta. É vedado à Organização da Sociedade Civil:

1 - pagar. a qualquer título. servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, salvo nas hipóteses previstas em'lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias

b
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pactuados. bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas (art. 58.

Vl- examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso. o(s)
relatório(s) de execução financeira apresentada(s) pela OSC, na forma e prazos previstos

artseSiseEaodreOecree ne8e2nstrumento (art. 66.' captar. da Lei n' 13.a19, de 2014 c/c

vl!.
poderá valer se do apoio técnico de terceiros(art. 58. $1'. da Lel n' 13.019. de 2014)

Vltl- poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se
situem próximos ao local de aplicação dos recursos(art. 58. $1'. da Lei n' 13 01 9. de 2014}

IX- poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados
ncluidas as redes sociais na intelnel. aplicaüvos e outros mecanismos de tecnologia da
informação (art. 51 . $3o. do Decreto na 8,726. de 2016); e '

Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos $$ 3'. 6' e 7o do art. 35 da Lei no 13.019
de 20't4, a Administração Pública designará servidor público que atuará como gestor da
parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas
demais atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações. o gestor é
responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas
final (art. 63 do Decreto no a.726, de 2016). ' '

Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o incisa ll da
Subcláusula Segunda, é a instância administrativa colegiada responsável pelo
monitaramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimaramento das
procedimentos. pela padronização de objetos. custos e indicadores e pela produção de
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua competência
a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação (art. 49
capuz, do Decreto no 8.726, de 2016). ' '

Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicameílte a fiiíi de avaliar a execução
das parcerias por meio da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta
Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro
desse colegiada para subsidiar seus trabalhos (art. 49. $$ 2' e 4'. do Decreto n; 8.726. de

Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser constituída por
pelo menos l (um) serfidar ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadra

pessoal da administração pública federal, devendo ser observado o disposto no art. 50
do Decreto n' 8.726. de 201 6, sobre a declaração de impedimento dos membros que forem
designados.

Subcláusuia Sétima. No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, Q
monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo conselho gestor (art. 59, $2'
da Lel n' 13.019. de 2014>. Nesta hipótese, o monitoramento e a avaliação da parceria
poderão ser realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser constituída pelo
respectivo conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da
Lel n' 1 3.019. de 2014 e de seu regulamento (art. 49, $5'. do Decreto na 8.726. de 201 6)

\
U
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:

1- extinto pordecurso de prazo
1 1.

extinto, de comum acordo antes do prazo avançado, mediante Termo de Distrito; b
Tcrtno de Fomento ICPP -- Proyetu Caravana da Juventude Negra de Minas GJcf8i
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111- denunciado. por decisão unilateral de qualquer dos partícipes. independentemente
de autorização judicial. mediante prévia notiHcação por escrito ao outro participei ou

aLÜOriz.-a"ndido iaor decisão unilateral de qualquer dos partícipes. independentemente de
seguintes hipóteses: ularlte previa notificação por escrita ao outro participe. nas

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento

b) irregularidade ou inexecução injuslincada. ainda que parcial, do objeto, resultados ou
metas pactuadas (art. 61 . $4'. incisa 11, do Decreto no 8.726, de 2016);

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior
a um ano. sem prejuízo do disposto no $2' do art. 70 da Lei n' 1 3.019. de 2014;

d) violação da legislação aplicávell

e) cometimento de falhas reiteradas na execução

f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentadosl

h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

2'. incisa da Lei na 13.019 deiçoes que caracterizam a parceira privada como OSC (art.

Administraiçaoao bla execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à

outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável

IElll l SilKER llHl:l11ãFni,=;.!:
$FLmE;:G:;:sn!:B.a=mB:;:g ;i;
lllHE%HHI :u: fii!:m

l por culpa, dolo ou má
da sociedade civilnão
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

$g$i$$ RBã HFIBHli saIS: :1;
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do

\ +' 'l l bu/ VHuul

responsável.
providenciada pela autoridade competente da administração públ ca. '"'' '

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante
atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

i:dwH#lli:: :: â :nfi:u
l l . nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus
prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parcerias ou

.:..-Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic
para títutas federais. acumulada mensalmente. até o último dia do mês anterior ao do
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento

'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES
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Os bens patrimoniais adquiridos. produzidos. transformados ou construídos com recursos
repassa.dos pela Administração Pública são da titularidade da OSC e ficarão afetados ao
objeto da presente parceria durante o prazo de sua duração. sendo considerados bens
remanescentes ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico paraesta finalidade. ' ' ' ''''' '' '

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados
com cláusula de inatienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de
extinção da OSC durante a vigência do presente instrumento. a propriedade de tais bens
será transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a promessa de
transferência da propriedade de que trata o $5' do art. 35 da Lei n' 1 3.01 9, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens
remanescentes permanecerão na propriedade da OSC. na medida em que os bens serão
úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela

' .' ' :'' '
organização.

Subçláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos
bens remanescentes permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos:
1. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a

motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou
11. o valor pelo qua! o bem remanescente fol adquirido deverá ser computado no
cálculo do dano ao erário a ser ressarcidos quando a motivação da rejeição estiver
relacionada ao seu uso ou aquisição

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o
valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo
do valera serressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros
ncfusive beneficiários da política pública obleto da parceria, desde que demonstrada sua
utilidade para realização ou continuidade de ações de interesse social

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertido para o
órgão ou entidade pública federal, a critério da Administração Pública, se ao término da
parceria ficar constatado que a OSC não terá condições de dar continuidade à execução
de açoes.de interesse social e a transferência da propriedade for necessária para assegurar
a continuidade do objeto pactuado. seja por meio da celebração de nova parceria. seja pela
execução direta do objeto pela Administração Pública Federal

CLÁUSULA DECIDA QUARTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as atividades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do Termo de
Fomento deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual
a exemplo de invenções, modelos de utilidade. desenhos industriais. obras intelectuais
cuttivares: direitos autorais, programas de computador e outros tipos de criação, a OSC terá
a titularidade da propriedade intelectual e a participação nos ganhos económicos
resultantes da exploração dos respectivos bens imateriais, as quais ficarão gravados çom
cláusula de inalienabilidade durante'a vigência da parceria (art. 22 do Decreto n' 8.726. de

b
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Subcláusula Primeira. Durante q. vigência da parceria. os ganhos económicos auferidos
pela OSC na exploração ou licença de uso dos bens passíveis de propriedade intelectual.
gerados com os recursos públicos provenientes do Termo de Fomento. deverão ser
aplicados no objeto do presente instrumento, sem prejuízo do disposto na Subcláusula
seguinte

Subcláusula Segunda. A participação nos ganhos económicos fica assegurada
termos da legislação específica, ao inventor, criador ou autor.

nos

Subcláusula Terceira. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes passíveis
de proteção pelo direito de propriedade intelectual permanecerão na titularidade da OSC,
quando forem úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela
organização. observado Q disposto na Subctáusula seguinte.

Subcláusula Quarta. Quando da extinção da parceria. os bens remanescentes passíveis
de proteção pelo direito de propriedade intelectual poderão ter sua propriedade revertida
para o órgão ou entidade pública federal, a critério da Administração Pública, quando a
OSC não tiver condições de dar continuidade à execução de ações de interesse social e a
transferência da propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto
pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria. seja pela execução direta do
objeto pela Administração Pública Federal.

Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento. que se
responsabiliza integralmente por providenciar. independente de solicitação da
Administração Pública. todas as autorizações ou licenças necessárias para que o órgão ou
entidade pública federal utilize, sem ónus, durante o prazo de proteção dos direitos
incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, os bens
submetidos a regime de propriedade intelectual que forem resultado da execução desta
parceria, da seguinte forma:

1 - quanto aos direitos de que trata a Lei no 9.61 0, de 1 9 de fevereiro de 1 998, por quaisquer
modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas, inclusive:

a) a reprodução parcial ou integral

b)

c)

d)

a edição

a adaptação. Q arranjo musical e quaisquer outras transformações

a tradução para qualquer idioma:

a inclusão em monograma ou produção audiovisual

f) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ética.
satélite. ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra
ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem
formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por
qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

\
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ã
as demaislus#oaem b Breu:e menta' o armazenamenlo em computador. a microfilmagem e

1.;BZ=T.S=::g.:g.:liZU5g.l;:l11,:; J:Z! Rã S:â::gbRÊ'E.ã=E",;ç;'

da curvar protegida; e de que trata a Lei n' 9.456, de 25 de abril de 1 997, pela utilização

utilização de programas de computador. Lei n' 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, pela

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual. a OSC deverá apresentar
Relatório Parcial de Execução do Objeto no Siconv, na prazo de até 30 (trinta) dias após o
fim de cada exercício. sendo que se considera exercício cada período de 12 (doze) meses
ae duração da parceria. cantada da primeira liberação de recursos para sua execução

Subcláusula Segunda, Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual. o
gestor da parceria notificará a OSC para. no prazo de 15 (quinze) dias. apresentar a
prestação de contas. Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob
pena:,de responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos fatos,
dentificaçâo dos responsáveis. quantificação do dano e obtenção do ressarcimento nos

lermos da legislação vigente. ' '' ' '' '''' ' -- '

Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:
\

1- a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a
prestação de contas, com comparativo. de metas propostas com o$ resultados já
alcançados, ' ' '

Teinlu cle Fomento ICPP - Prdeto Caravana da Juventude Negra de Minas Gerais
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do objetqescrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento

fotos, vídeos entre outros;omprovação do cumprimento do objeto. como listas de presença.

serviç os quando houver; e comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e

v.
.justificativa, quando for o caso. pelo não cumprimento do alcance das metas

Subcláusula Quarta. A OSC Ülca dispensada da apresentação dos documentos de nUC
tratam os incisos 111 e fV da Subcláusula Terceira quando já constaremdo Simnv

eleSubclausula Qu nta O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda. fornecer

1 - dos resultados já alcançados e seus benefícios

11 - dos impactos económicos ou sociais das ações desenvolvidas

liãHI $H :g;.Jg üi mm por meio de pesquisa
aração doconselho de

IV - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

i!=H.;EUiKmâH?iB;TEBH=:$;T:;
Subcláusula Sétima. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da
produção de relatório técnico de monítoramento e avaliação quando: ' ''' ---

!!.i#Hs:g'H:K'Í=:;w'im:s:s;i=:
curso for identificado o descumprimento injustificado do alcance das metas da parceria no
de 20' 6; QU iiiViil\QrdHBRIQ e avauaçãQ dQ que trata o art. 51 do Decreto Rü 8.726,

111- for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do obieto
de admissibilldade realizado pelo gestor. ' ' ' ' -' '-'''' mediante juíza \
Suboláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação conterá
1 .

descrição sumária das atividades e.metas estabelecidas
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do objeto;escrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento

fotos. vídeos entre outrosl provação do cumprimento do objeto, como listas de presença.

serviços quando houvera e comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e

v.
justificativa. quando for o caso. pelo não cumprimento do alcance das metas

$ubctáusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentes de que
tratam os incisos 111 e IV da Subcláusula Terceira quando já constarem do Siconv.

Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá
elementos para avaliação

ainda,fornecer

1 - dos resultados já alcançadas e seus benefícios

11 - dos impactos económicos ou sociais das ações desenvolvidas:

111 - do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser Indicado por meio de pesquisa
ae sal:staçao, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de
política pública setorial. entre outros; e ' '- -'

IV - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do obleto

Subcláusula Sexta. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão fornecidas
por meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de
traoalrlo, conforme definido no incisa IV do caput do art. 25 do Decreto no 8.726. de 201 6

Subçláusula Sétima. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da
produção de relatório técnico de monitoramento e avaliação quando:

1- a parceria for selecionada por amostragem, conforme eto do Ministro de Estado ou
üo dirigente máximo da entidade da administração pública federal, considerados os
parâmetros definidos pelo Ministério da Transparência. Fiscalização e Controladorla-Geral

11- far identificado a descumprimento injustí$cado do alcance das metas da parceria no
curso das ações de monitoramento e avaliação de que trata a art. 51 da Decreto na B.726.
de 2016;ou b
de admiss biHdade realizado pela gest dade na execução parcial do objeto. mediante Juízo

Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação conterá

1 . descrição sumária das atividades e.netas estabelecidas
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liTlll"li:T.illl IHX =U'FI)$E:.,IEl=i:ç!::f
l l l. valores efetivamente transferidos pela Administração Pública

ãu:T',P:=:=:::\':Eg=EFu:;'E;ç=si,s
presentados pela OSC,
os estabelecidos neste

li 11111:lllli $S.IF :::!':.5:'=.: !:!: H:'=.E.::* *.::
Vl- o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emitido pelo gestor da
parceria, que deverá: ' ' ' '

a) avaliar a$ metas jó alcançadas e seus benefícios; e

b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes

l
2.
3.

aos impactos económicos ou sociais:
ao grau de satisfação do público-alvo; e
á possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

Subcláustda Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria

HlêWilHHHHllHIHHg$
Subcláusula Décima. A prestação de contas anual será considerada regular quando, da
parceria elaiorio F'arcial ae Execução do Objeto. for constatado o alcance das metas da

Subctáusula Décima Primeira. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas

:h:!!:'::'=!LF:'U::'=:?n::,!:g:J'T'!=':ág:;'::gi.:: 'Z''l g:'':JS
apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação. Relatório Parcial de

avall uçao Financeira. que subsidiará a elaboração do relatório técnico de monitoramento e

}

G
Subcláusula Décima Segunda. O Relatório Parcial de Execução Financeira. quando

b:H:l;=='==gif: :: :: il:'=: :!J:u'=\ ii :
1 1- o extrato da conta bancária específica;
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111- a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso. que deverá conter
a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos.
especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão
ou entidade da parceria. vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no
custeio de uma mesma parcela da despesa;

lv.
a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e

V- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites.
com data do documento, valor. dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou
sewfço

Subcláusula Décima Terceira. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos
de que tratam os incisos l a 111 da Subcláusula Décima Segunda quando já constaram do

iconv

Subcláusula Décima Quarta. A análise do Relatório Parcial de Execução Financeira
quando exigido, será feita pela Administração Pública e contemplará

Q exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas
previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens,
conforme aprovado no plano de trabalho. observado o disposto no S 3Õ da art. 36 do Decreto
n' 8.726, de 2016; e

11- a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as
despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente
específica da parceria

Subcláusula Décima Quinta. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de
estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada. a sua
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes (art. 64. $2', da Lei n' 13.019, de

Subcláusula Décima Sexta. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e
avaliação evidenciar irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria
notificará a OSC para, na prazo de 30 (trinta) dias:

1- sanara irregularidade

11- cumprir a obrigação; au

111- apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

Subcláusula Décima Sétima. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do disposto na
Subcláusula Décima Sexta e atualizará o relatório técnico de monitoramento e avaliação
conforme o caso

Subcláusula Décima Oitava. Serão ;glosados .os valores relacionados a metas
descumpridas sem justificativa suficiente

Termo de Fomento ICPP - Prometo Caravana da Juventude Negra de Minas Gerais - SICONV 858867/20t 7
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Subcláusula Décima Nona. Se persa;ür allirregularidade ou inexecução parcial do objeto.

li.,;.=ECgÊT=lEliSiE'E=i !'l=:;;'.". " .«""".

2016; ouretenção das parcelas dos recursos nas termos do art. 34 do Decreto na 8.726. de

lii TllUgl i:lEl:lR IÊF\ n !ai.. « '""",;.
bl 1. nea instauração de tomaina de. contas especial, se nâo houver a devolução de que trata

1;:11g :SH1 14H$HI =':=:31'=3;;!T:'::

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

BMHlê$Wl$1iiH$!; zmm:u{à
Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

1- a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da
parceria. com comparativo de metal propostas com os resultados alcançados=

Termo de Fomento ICPP - Prqjeto Caravana da Juventude Nep[8 de Minas Gerais
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Subcláusula Décima Primeira. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido,

IÜÉll: g illm;:":: le realizadas, inclusive rendimentos
to. que possibilitem a comprovação

quandol' o complovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica,

l l l.
o extrato da conta bancária específica

V- a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houvera e

com data do ''-- --das notas e dos compfovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites,
serviço çuííleíiio. valor, aaaos da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou

de --- ....ula Décima Segunda. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos
Siconv. os incisos l a IV da Subcláusula Décima Primeira quando já constarem do

quando exigido. será feita pela Administração Pública e contemplara:
Subcláusula Décima Terceira. A análise do Relatório Final de Execução Financeira.
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despesas constantes n- -n-- anão bancária. por meio da aferição da correlação entre as
espec Rca da parceria . Idçuu ae pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente

Ug l,:ill: B E IUll ):1111 :llã:lÊ;:l:;ll
os resultados alcançadas. o
fará a decisão da autoridade

das metas da parceria; ntas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e

li !gE lllãEXill:$HIFI'!:z's: mi: ?::: ç \

rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses

a) omissão no dever de prestar contas

trabalhaescumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antinPnnÂminn- A-.
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. v--"vv, vu

iH$Hg191$HH$ anã : :
:FÊ:=:é=:ã,==5,EH

ção de contas final caberá à
a eta diretamente subordinado,

Subcláusula Décima Oitava. A OSC será notificada da decisão da autoridade competente

i,E:BEK:HSH;,T:l.nllHliiH:::llXll
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11- sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação:
dias, prorrogável. no máximo, por igual período.'

no prazo de 45 (quarenta e cinco)

Subcláusula Décima Nona. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:

1- na caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas. registrar no Siconv as
causas das ressalvas;e

30 (trinta) dias: de rejeição da prestação de contas. notificar a OSC para que. no prazo de

al devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do
objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou
b) . . solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse
público. mediante a apresentação de l lavo plano de trabalho. nas' lermos do $2P do art. 72
da LeinP13.019, de 2014. '

Subcláusula Vigésima. O íegistro da aprovação com ressalvas da prestação de contas
possui caráter preventivo e será considerado na eventual aplicação de sanções

Subcláusula Vigésima Primeira. A Administração Pública devera se pronunciar sobre a
solicitação de ressarcimento que trata a alínea "b" do incisa ll da Subcláusula Décima Nona
no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de ressarcimento por meio de ações
compensatórias ato de competência exclusiva do Ministro de Estado ou do dirigente
máximo da entidade da administração pública federal. A realização das ações
compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto
para a execução da parceria.

Subcláusula Vigésima Segunda
ressarcimento ao erário ensejará:

Na hipótese de rejeição da prestação de contas. o não

1 . a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigentes e

11- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no Siconv e no Siafi
enquanto perduraram os motivos determinantes da rejeição

Subcláusula Vigésima Terceira. O prazo de análise da prestação de contas filial pela
Administração Pública será de (150) cento e cinquenta dias, contado da data de
recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por
ela determinado, podendo ser prorrogado. justificadamente, por Igual período. desde que
não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

Subcláusula Vigésima Quarta. O transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima
Terceira, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas \

b
1- não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas
parcenasle

11- não impl.ica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que
se adotem medidas saneadoras. punitivas"ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados ao$ cofres públicos
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$
Subcláusula Vigésima Sexta. A prestação de contas e todos os ates que dela decorram
dar-se-ão no Siconv. permitindo a visualização por qualquer interessado.

iSE:i :lg1:1:1118E !u : ! s : ::;â: ã : ::

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

1- advertência

1::i' EX ::iB * ='=m:::E=;u:m''.=

mim:lSRm=;gm,f:#':;Lpreventivo e será aplicada
mblto da parceria que não

\

h
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natureza e a gravidade da Infração cometida. as peculiaridades do caso concreto. as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a
administração pública federal

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de lO (dez) dias
contado da data de abeRura de vista dos autos processuais.

Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração
de Inidone;dade é de competência exc:usava do Ministro de Estado

Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta
Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de lO (dez) dias. contado da data de
ciência da decisão. No caso da competência exclusiva do Ministro de Estado prevista na
Subcláusula Quarta, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de
declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumulativamente. como
inadimplente no Siafi e no Siconv, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que
seja promovida a reabilitação.

Subcláusula Sétima. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da
administração pública federal destinadas a aplicar a$ sanções previstas nesta Cláusula.
contado da data de apresentação da prestação de cantas ou do fim do prazo de 90
(noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de omissão no dever de
prestar contas, A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado
à apuraçãa dainfração

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus
alas de promoç.ão e divulgação do prajeto, objeto desta parceria, por qualquer meio ou
forma, a participação da Fundação Cultural Palmares de acordo com a Manual de
Identidade Visual deste

Subcláusula única. A publicidade de todos os ates derivados do presente Termo de
Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, Informativo ou de orientação social.
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração
de velar ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste instrumento. fica
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá
ser providenciada pela Fundação Cultural Palmares

\

CLÁUSULAVIGÉSIMA-DASVEDAÇÕES
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De acordo com os Ans. 39 e 40 da Lei n' 1 3.01 9/2014, ficará impedida de celebrar qualquer
modalidade de parceria prevista nesta Leí a Organização da Sociedade Civil que

Artigo 39

1 - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira. não esteja autorizada a funcionar
noterritório nacional;

esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada

111 - tenha como dirigente membro do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha feia, colateral ou por
afinidade,até o segundo grau

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos Últimos cinco anos
exceto se:

a) for sanada a irregularidade
eventualmente imputados;

que motivou a rejeição e quitados os débitos

b) for reconslderada ou revista a decisão pela rejeição

c) a apreciação
suspensivo;

das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito

V - tenha sido punida
penalidade:

com uma das seguintes sanções pelo período que durar a

a) suspensão de
administração;

participação em licitação e impedimento de contratar com a

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos: (incisa ll
art. 73 da Lei 130.19;2014)

d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicadas cam a base no incisa ll; (incisa 111, art. 73 da Lei 1 3.019/2014);

\

Vt -- tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 08 (oito) anos;
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Vll tenha entre seus dirigentes pessoa

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação. em
decisão irrecorrível. nos últimos 08 gaita) anos;

b) julgada responsável por falta grave e habilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança. enquanto durar a habilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos 1, 11 e 111 do aít. 12 da Lei n' 8.429 de 2 de junho de 1 992.

$ 1o Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos
recursos no âmbito de parceria em execução, excetuando-se os casos de serviços
essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou a
população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do
dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública. sob pena de
responsabilidade solidária

$ 2' Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para
celebrar enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pela qual seja
responsável a organização da sociedade vivi! eu seu dirigente

$ 4o Para fins do dispositivo na alínea a do Incisa IV e no $ 2', não serão
considerados débitos que decorram de atrasos na tiberação de repasses pela
administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento. se a organização
da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento

$ 5' A vedação prevista no incisa ll não se aplica à celebração de parecerias com
entidades que, pela sua própria natureza. sejam constituídas pelas autoridades
referidas naquele incisa, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de
colaboração. no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente
como dirigente administrador público.

$ 6' Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de
direitos e de políticas públicas

Artigo 40

E vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto.
envolvam ou incluam. díreta ou indiretamente, delegação das funções de regulação. de
fiscalização. de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado. X
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não
puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os paítícipes deverão ser
encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade
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pública federal, sob a coordenação e supewisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem
da Administração Federal - CCAF. órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza emineotemcRlte
jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a prerrogativa de a organização
da sociedade civil se fazer representar por advogado, observado o disposto no incisa XVll
do capuz' do art. 42 da Leí n' 1 3.01 9. 2014, no aít. 88 do Decreto Ro 8.726, de 2016. e em
Ato do Advogado-Geral da União.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa;
será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da
Justiça Federal, Seçãa Judiciária de Brasilia/DF. nos termos da incisa l do art. 109 da
Constltuiçãa Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo. os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme. foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma. que vão assinadas pelos
partícipes e pelas testemunhas indentificadas. para que produza seus legais efeitos, em
Juízo oufora dele

Pela Instituição:

Brasília/DF,28 de dezembro de 201 7

Pela

Presidente da Fundação Cultural Palmares-FCP/MinC

TESTEMUNHAS

[dentidade: {YVX g CSq. ç,36
CPP:o03. $Sq.08É,-tq cpr: 00S;'3 /t C) 7SC . o \ \
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Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas – ICPP 

 

I. Apresentação: 

 Nome do projeto/ação: Caravana Da Juventude Negra De Minas Gerais – 2ª Edição 

 Entidades Parceiras: 

 Período de Vigência: 28/12/2018 a 31/12/2021 

 Número de Beneficiados: 2.160 

 Ações/Atividades desenvolvidas: Foram desenvolvidas as oficinas de Produção 

Musical, fotografia e vídeo, informática básica, produção de blogs, sites e mídias 

sociais, oficina de DJ, danças urbanas, youtuber, elaboração de projetos e palestras 

sobre relações étnico-raciais. Para executar o projeto foi necessário um Coordenador 

do Projeto, jornalista, oficineiros, palestrante e um produtor musical. 

O objetivo geral do projeto foi formar jovens de baixa renda, sobretudo negros, que 

vivenciam uma realidade muito desigual em termos de oportunidades, com altos níveis de 

violência e falta de espaços de cultura e lazer. O principal resultado que atingimos foi a 

qualificação de jovens, a mobilização, promoção e apoio a ações de combate ao racismo e 

ampliação dos direitos da população negra de bairros das cidades de Minas Gerais. 

 Estruturas Físicas onde foram desenvolvidas as atividades: As atividades foram 

desenvolvidas em uma carreta e online. 

 Qualificação profissional do seu quadro pessoal:  

 Documentos Comprobatórios a serem encaminhados em anexo: 

a) fotos 

b) materiais de divulgação (folders, cartazes e etc) 

c) matérias vinculadas na mídia (jornal, revistas e etc) 

d) cópia de instrumento específico (contratos, convênios, termos de parceria e etc) 

 





































































 
Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas – ICPP 

III. Apresentação: 

 Nome do projeto/ação: Viver Bem e Saudável – Esporte, Saúde e Educação 

 Entidades Parceiras: 

 Período de Vigência: 29/07/2017 

 Número de Beneficiados: 100 

 Ações/Atividades desenvolvidas: Foram desenvolvidas palestras, seminários e um 

treino coletivo de Taekwondo. Para executar o projeto foi necessário um 

seminarista/palestrante. 

O objetivo geral da ação foi discutir a promoção da saúde tendo como eixo principal a 

interface entre a estratégia Saúde da Família e a Saúde mental, com ênfase na Prevenção 

do uso abusivo do Álcool, tabaco, Crack e Outras Drogas, bem como contextualizar a 

política de redução de danos, principalmente na conscientização de jovens, dos malefícios 

causados pelo uso, assim como apresentar modalidades e caminhos saudáveis, como a 

prática de esportes, atividades culturais e educativas e educação projetada no esporte. 

O principal resultado que atingimos foi a possibilidade de envolver os participantes na 

pratica do esporte, trazer o conhecimento do desporto agradável de uma competição, além 

de proporcionar hábitos saudáveis, disciplina, autocontrole e respeito que contribuem para 

formação de cidadãos conscientes. 

Estruturas Físicas onde foram desenvolvidas as atividades: As atividades foram 

desenvolvidas na E.E.Maria de Lourdes de Oliveira. 

 Qualificação profissional do seu quadro pessoal: Os seminaristas/palestrante eram 

graduados em Ed. Física com Honoris Causa em Artes Marciais pela Faculdade 

Einstein, com Certificação de Mestre Artes Marciais e o outro profissional era 

graduado em Enfermagem e Obstetrícia e Pós Graduado e Especialista em Atenção 

Básica em Saúde da Família. 

 Documentos Comprobatórios a serem encaminhados em anexo: 

a) fotos 

b) materiais de divulgação (folders, cartazes e etc) 

c) matérias vinculadas na mídia (jornal, revistas e etc) 



PLANO DE TRABALHO

APRESENTAÇÃO DE PROJETOS/EVENTOS

1 NOME DO PROJETO/EVENTO Viver Bem e Saudável – Esporte, Saúde e Educação

2 DATA 29/07/2017 3 LOCAL

E.E.Maria de Lourdes de Oliveira
Rua José isidoro de miranda -140-
Maria Goretti Belo Horizonte MG-

cep 31930-540

DADOS DO PROPONENTE
(Os itens 4 a 11 devem ser preenchidos com informações referentes à pessoa jurídica que apresenta a proposta

de projeto e/ou evento.)

4 EMPRESA/ENTIDADE
Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas

– ICPP

5 CNPJ 08.600.544/0001-04

6 ENDEREÇO Rua Cabedelo nº 89 – Bairro São Gabriel

7 CIDADE Belo Horizonte 8 UF
Minas
Gerais

9 CEP 31980500

10 TELEFONE 31-971797852 11 CEL 31971797852

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
(Os itens 12 a 21 devem ser preenchidos com informações referentes ao representante legal da empresa/entidade proponente.)

12 NOME Gladstone Otoni dos Anjos

13 RG MG-6.315.836 14 ORG. EXP. SSPMG 15 CPF 84816910620

16 ENDEREÇO Rua Cabedelo nº 91 – Bairro São Gabriel

17 CIDADE Belo Horizonte 18 UF MG 19 CEP 31980-500

20 TELEFONE 31971797852

21 E-MAIL Icpp.instituto@gmail.com

22
APRESENTAÇÃO

(Este item deve conter uma breve descrição do projeto/evento a ser realizado, informações sobre
o local, público esperado, programação, e, interesse turístico do mesmo.)

A Discutir a Promoção da Saúde tendo como eixo principal a interface entre a estratégia Saúde da
Família e a Saúde mental, com ênfase na Prevenção do uso abusivo do Álcool, tabaco, Crack e Outras
Drogas. Contextualizar a Política de Redução de Danos, principalmente na conscientização de jovens
dos malefícios causados pelo uso, bem como apresentar modalidades e caminhos saudáveis, como a
prática de esportes, atividades culturais e educativas, educação projetada no esporte fortalece a saúde,
desperta a socialização e a disciplina, amplia a concentração e consequentemente a evolução e o
crescimento pessoal. A realidade da maior parte dessas crianças e adolescentes do nosso município, é
a de carência financeira, de desestruturação familiar, de ociosidade, que vem contribuindo para o alto
índice de uso de DROGAS nesta faixa etária. Tal situação traz como consequência o abandono e
insucesso escolar, o abandono familiar e a prática de atos infracionais.Oferecer à possibilidade de
praticar o esporte, conhecer o desporto agradável de uma competição, de hábitos saudáveis, disciplina,
autocontrole e respeito que contribuem para formação de cidadãos conscientes. Possibilitar o
surgimento de novos atletas ( alto rendimento ) que no futuro possam participar de eventos esportivos

mailto:Icpp.intituto@gmail.com


em nível Municipal, Estadual, nacional e Internacional,encaminhando os atletas para campeonatos
dentro e fora do país.

O projeto será executado pelo Srº Júlio César de Mello, Educação Física CREFnº 12545\MG, Honoris
Causa em Artes Marciais pela Faculdade Einstein, com Certificação de Mestre Artes Marciais a nível
Municipal, Estadual e Internacional, tendo no seu Curriculum várias Homenagens pela: Câmara
Municipal de Belo Horizonte, Câmara Municipal de Ribeirão das Neves, UIAMA – União Internacional
das Artes Marciais das Américas e a Medalha do Mérito pela Rede Mineira de Cidadania.

Seminarista e Palestrante, Srº Marco Antônio Garcia Vieira, Graduado em Enfermagem e Obstetrícia,
Membro da Comissão de Prevenção ao Crack da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, Presidente
do Conselho Municipal de Saúde de Viçosa\MG, Pós Graduado e Especialista em Atenção Básica em
Saúde da Família, e Tutor do Programa “ Caminhos do Cuidado ” – Prevenção de Crack, Álcool e outras
Drogas pelo Ministério da Saúde.

23 PÚBLICO ALVO
(Este item deve descrever o público a ser atingido: origem, faixa etária, quantidade, etc.)

DESCRIÇÃO
Crianças, Jovens, Adolescentes, Adultos e Melhor Idade faixa etária

livre

ESTIMATIVA
100 pessoas

24 PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DO OBJETO
(Registrar a data de início de fim do projeto/evento propriamente dito.)

Início: 29 / 07 / 2017 Término: 29 / 07 /2017
Duração prevista: 01 dia(s)

25
ORÇAMENTO

(Informar o custo de todos dos itens elegíveis na execução do projeto ou evento, objetos do
patrocínio da BELOTUR, acompanhados em anexo de 03 orçamentos)

ITEM UNIDADE QUANTIDAD
E

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1
Custo Viagem, Hospedagem e
Diárias
Palestrante: Marcos
Cidade Juiz de Fora\MG

1 1 3.770,00 3.770,00

Aluguel Jogos de Mesa c\ 4 Cadeiras 120 120 1,50 180,00
Custo Seminário e Atualização
Poomsae
Mestre Júlio César de Mello

1 1 1.500,00 1.500,00

Aluguel de Van – Transporte Alunos
Projeto 1 1 1.350,00 1.350,00

Refeições e lanches 100 100 20,00 2.000,00
Gráfica – Confecção dos Certificados
(100 Unidades . Folder ,divulgação ,e
artigo pos evento

1000 1000 1,45 1.450,00

Camisas Promocionais 100 100 25,00 2.500,00

Liga Mineira de Taekwondo 1 1 3.232,00 3.232,00



TOTAL (R$) 15,982,00

26 ESPECIFICAÇÃO DO APOIO SOLICITADO
(Este item deve informar qual o valor em R$ do apoio financeiro solicitado à Belotur.)

Solicitamos apoio financeiro de 15,982,00 Reais a Belotur para evento na regional Nordeste inicial .

27 LOCAL/DATA Belo Horizonte,
13 / 07 /2017 28

NOME DO
PROPONENT

E
Gladstone Otoni Dos Anjos

29 ASSINATURA DO PROPONENTE







 
Instituto Educacional para Conscientização e Realização de Políticas Públicas – ICPP 

IV. Apresentação: 

 Nome do projeto/ação: Viver Bem E Saudável, Saúde, Esporte, Lazer 

 Entidades Parceiras: Secretaria de Estado de Esportes 

 Período de Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017 

 Número de Beneficiados:  

 Ações/Atividades desenvolvidas: Foram adquiridos material esportivo e uniformes 
para inclusão de jovens e adultos carentes na prática esportiva de Futebol Americano. 

O objetivo geral projeto foi a aquisição mencionada a fim de dar continuidade ao projeto 

de Futebol americano. O principal resultado que atingimos foi a iniciação da prática 

esportiva à adolescentes e adultos das comunidades atendidas, promoção do desporto 

como fator de alto controle e respeito para formação de cidadãos conscientes e ocupação 

do tempo livre. 

Estruturas Físicas onde foram desenvolvidas as atividades: As atividades foram 

desenvolvidas no campo cedido pela Secretaria de Esporte. 

 Qualificação profissional do seu quadro pessoal:  

 Documentos Comprobatórios a serem encaminhados em anexo: 

a) fotos 

b) materiais de divulgação (folders, cartazes e etc) 

c) matérias vinculadas na mídia (jornal, revistas e etc) 

 



 

Instituto Educacional para Conscientização e 
Realização de Políticas Públicas – ICPP 

CNPJ: 08.600.544\0001-04 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO RELATIVO À PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

DO TERMO DE FOMENTO Nº 1671001581/2017 

 

 

 

 

REFERÊNCIA: 01/ 2024 

PERÍODO A QUE SE REFERE ESTE RELATÓRIO: 27/12/2017 a 27/12/2018 

DATA DE ENTREGA DESTE RELATÓRIO: 29/01/2024 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE RELATÓRIO: GLADSTONE OTONI DOS ANJOS 

 



 

1. DOS RESULTADOS 

1.1. Descrição pormenorizada das etapas e ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto. 

META 

TIPO(S) DE 

ATENDIMENTO 

VINCULADO(S) 

À META 

 

ETAPA(S) 

VINCULADA(S) 

À META 

PRAZO PARA 

CONCLUSÃO 

DURAÇÃO 

DA META 

EM DIAS 

STATUS (NÃO 

INICIADO, EM 

ANDAMENTO, 

CONCLUÍDO, 

PARALISADO) 

DESCRIÇÃO 

PORMENORIZADA DAS 

AÇÕES DESENVOLVIDAS 

PARA O CUMPRIMENTO 

DA META 

JUSTIFICATIVA PARA 

DESCUMPRIMENTO E/OU 

PARALISAÇÃO DE METAS 

01 Aquisição de Bens Uniformes 

completos 

materiais 

esportivos para 

crianças ,jovens e 

adulto 

25/06/2018 180 DIAS CONCLUÍDO Cotação de menor preço para 

aquisição dos uniformes 

Não há. 

 

1.2. Resultados e benefícios alcançados em comparação com as metas referentes ao período de 27/12/2017 a 27/12/2018: 

META 

TIPO(S) DE 

ATENDIMENTO 

VINCULADO(S) À 

META 

ETAPA(S) VINCULADA(S) À 

META 

RESULTADOS E BENEFÍCIOS 

ALCANÇADOS NO PERÍODO 

JUSTIFICATIVA PARA NÃO ALCANCE DE 

RESULTADOS (SE FOR O CASO) 

01 Aquisição de Bens Uniformes completos materiais 

esportivos para crianças ,jovens 

e adulto 

Iniciação da prática esportiva à crianças e 

adolescentes das comunidades atendidas; 

Promoção do desporto como fator de alto 

controle e respeito para formação de cidadãos 

conscientes; Ocupação do tempo livre, 

evitando o agravamento de distorções 

Não há. 

 

 



1.3 Descrição e demonstração dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas por ocasião da execução do objeto.  

A execução das práticas esportivas possibilitou uma maneira sadia de canalizar a energia das crianças e adolescentes para o esporte, contribuindo assim para o desenvolvimento 

físico, intelectual e consequentemente afastando-o das DROGAS e da marginalidade. 

 

2.2. Fotografias, vídeos, depoimentos e outros suportes que permitam a verificação, por imagem, do andamento da execução da parceria. Incluir 

descrição das fotografias, vídeos e outros suportes, demonstrando a situação apresentada. (caso a parceria envolva aquisição de bens permanentes, 

acrescentar o trecho a seguir) Observação: as fotografias coloridas deverão mostrar os bens plotados em bloco e em separado, caso já tenham sido 

adquiridos. (caso a parceria envolva aquisição de veículo automotor, acrescentar o trecho a seguir) Observação: as fotografias coloridas devem mostrar o 

veículo automotor plotado, evidenciando a placa dianteira e traseira, assim como o lado direito e esquerdo, caso já tenham sido adquiridos. (caso a 

parceria envolva reforma ou obra, acrescentar o trecho a seguir) Observação: as fotografias coloridas deverão evidenciar a placa e o local da reforma ou 

obra em andamento ou concluída.  

 

 

FOTOGRAFIA/VÍDEO/OUTROS SUPORTES: 

 

 

CONFORME DOCUMENTO ANEXO – AS FOTOS, NA ÍNTEGRA, ESTARÃO DISPONÍVEIS NO 

ENDEREÇO: 

https://drive.google.com/drive/folders/198LYdwkQ4U0h9CukNakyYGZYENGc7OBz?usp=drive_link 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

O INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONSCIENTIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PUBLICAS, CNPJ Nº 08.600.544/0001-04, por intermédio de seu 

representante legal GLADSTONE OTONI DOS ANJOS, CPF Nº 848.169.106-20, DECLARA, para fins de monitoramento e avaliação do TERMO DE FOMENTO 

nº1671001581/2017, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que os recursos necessários para cumprimento da legislação trabalhista foram devidamente 

repassados pelo SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, sendo responsabilidade exclusiva desta entidade o futuro adimplemento das 

obrigações, nos termos do § 7º do art. 33 do Decreto nº 47.132, de 2017.  

 

 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 

GLADSTONE OTONI DOS ANJOS 

Presidente do INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONSCIENTIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PUBLICAS 

 
 

 

 

  



 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS 

 

 

O INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONSCIENTIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PUBLICAS, CNPJ Nº 08.600.544/0001-04, por intermédio de seu 

representante legal GLADSTONE OTONI DOS ANJOS, CPF Nº 848.169.106-20, DECLARA para fins de monitoramento e avaliação do TERMO DE FOMENTO 

nº1671001581/2017, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que são verídicas todas as informações contidas neste RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, 

e que os documentos comprobatórios do alcance dos resultados aqui apresentados se encontram a disposição para análise do Gestor e da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação vinculados a esta parceria. 

 

 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2024. 

 

 
GLADSTONE OTONI DOS ANJOS 

Presidente do INSTITUTO EDUCACIONAL PARA CONSCIENTIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PUBLICAS 

 

 
















